
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209767851 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MOODMED ENGENHARIA CLINICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

PELOTAS

29 Outubro 2025

Nº FCN/REMP

RSN2547745069

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/396.704-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2547745069

Data

29/10/2025

027.893.230-46 WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES 29/10/2025 09:15:44

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
MOODMED ENGENHARIA CLÍNICA LTDA 

CNPJ: 36.897.485/0001-05 - NIRE 43209767851 
 

WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 29/04/1993, portador o RG 
nº 3104822535, expedido pela SJS/RS, CPF: 027.893.230-46, residente e domiciliado à Rua Açores, nº 
1444, Três Vendas, Pelotas/RS, CEP: 96065-610; 
 
DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 15/07/1986, portador do RG nº 
3082171541, expedido pela SJS/RS, CPF nº 019.224.070-62, residente e domiciliado à Rua Inspetor 
Kelson Soares Saija, nº 880, Lot Res Amarílis, bairro Laranjal, Pelotas/RS, CEP: 96090-825. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade limitada MOODMED ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, com sede 
na cidade de Pelotas/RS, na Avenida Domingos José de Almeida, nº 1785, Letra A Sala 22, Areal, 
Pelotas/RS, CEP: 96085-470, inscrita no CNPJ nº 36.897.485/0001-05, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 43209767851, resolvem de comum 
acordo alterar e consolidar seu contrato social conforme cláusulas a seguir: 
 

ALTERAÇÃO 
 

1. O Capital Social que era de R$ 6.000,00 (seis mil reais), passa a ser de R$306.000,00 (trezentos e seis 
mil reais), dividido em 306.000 (trezentas e seis mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo o aumento do valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), integralizado neste ato 
através de lucros acumulados de anos anteriores, e fica assim distribuído entre os sócios: 
 

Sócios Nº Quotas Valor R$ 

WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES 153.000 R$ 153.000,00 

DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 153.000 R$ 153.000,00 

TOTAL 306.000 R$ 306.000,00 

  
2. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Tendo em vista as alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
MOODMED ENGENHARIA CLÍNICA LTDA 

CNPJ: 36.897.485/0001-05 - NIRE 43209767851 
 
 

WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 29/04/1993, portador o RG 
nº 3104822535, expedido pela SJS/RS, CPF: 027.893.230-46, residente e domiciliado à Rua Açores, nº 
1444, Três Vendas, Pelotas/RS, CEP: 96065-610. 
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DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 15/07/1986, portador do RG nº 
3082171541, expedido pela SJS/RS, CPF nº 019.224.070-62, residente e domiciliado à Rua Inspetor 
Kelson Soares Saija, nº 880, Lot Res Amarílis, bairro Laranjal, Pelotas/RS, CEP: 96090-825. 
 
São os únicos sócios componentes da sociedade limitada MOODMED ENGENHARIA CLÍNICA LTDA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social MOODMED ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, 
com sede na cidade de Pelotas/RS, na Avenida Domingos José de Almeida, nº 1785, Letra A Sala 22, 
Areal, Pelotas/RS, CEP: 96085-470. 
Parágrafo Único: Possui uma filial na cidade de Florianópolis/SC, na Rodovia José Carlos Daux, nº 4150, 
salas 1 e 2, Saco Grande, CEP: 88032-005. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação; 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
Instalação e manutenção elétrica; 
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças; 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
Desenvolvimento de programas de computador; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
Consultoria em tecnologia da informação; 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
Serviços de engenharia; 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
Atividades de apoio à gestão de saúde; e 
Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-medico-
hospitalares. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$306.000,00 (trezentos e seis mil reais), dividido em 
306.000 (trezentas e seis mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional e lucros acumulados de anos anteriores assim distribuído 
entre os sócios: 
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Sócios Nº Quotas Valor R$ 

WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES 153.000 R$ 153.000,00 

DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 153.000 R$ 153.000,00 

TOTAL 306.000 R$ 306.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA: Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sócios WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES e 
DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA, que farão uso da sociedade em conjunto ou separadamente, com 
poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer 
quotistas ou terceiros, bem com 
o onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Os sócios, quando tiverem participação ativa na sociedade, terão direito a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, quantia esta que será estipulada de comum acordo entre os 
sócios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do 
país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada. 
 
CLÁUSULA NONA: Em 31 de dezembro de cada ano civil será levantado o balanço patrimonial, onde os 
lucros ou prejuízos apurados serão levados à conta específica para futura deliberação. 
Parágrafo 1°: Os sócios poderão de comum acordo, antecipar a distribuição de lucros a qualquer 
tempo. 
Parágrafo 2°: Os sócios poderão de comum acordo, deliberar distribuição de lucro ou prejuízos em 
patamar diferente ao da distribuição de quotas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas, balanço patrimonial, resultado econômico, modo de remuneração e designarão 
administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios não poderão ceder ou transferir sua participação na 
sociedade a terceiros sem o expresso consentimento por escrito do outro sócio, que terá direito à 
preferência na aquisição das quotas em igualdade de condições. Os haveres do sócio que desejar 
retirar-se da sociedade serão apurados com base na situação patrimonial da sociedade na data da 
apuração verificada em balanço especialmente levantado, e o pagamento será efetuado em 60 
(sessenta) prestações mensais e sucessivas, a contar da tomada de ciência pela sociedade da 
ocorrência do evento, vencendo a primeira parcela 30 dias após o encerramento do balanço geral. 
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Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar sua resolução por escrito 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, promovendo-se uma alteração contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 
podendo os herdeiros do sócio falecido, desde que capazes e de que preencham os requisitos exigidos 
nos Parágrafos primeiro e segundo, ingressarem na sociedade, uma vez que haja concordância do 
sócio remanescente. 
Parágrafo 1°: Caso não haja concordância do sócio remanescente, em aceitar os herdeiros do sócio 
falecido na sociedade, aquele deverá pagar os haveres destes de acordo com o Patrimônio líquido 
apurado no último balanço. 
Parágrafo 2°: Os herdeiros do sócio falecido não poderão vender, ceder ou transferir a qualquer título, 
as quotas herdadas do sócio falecido a terceiros, sem o consentimento expresso do sócio 
remanescente, que sempre terá direito à preferência de aquisição.  
Parágrafo 3°: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a um dos sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas de lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos ou dúvidas que surgirem durante a vigência do 
presente contrato será dirimido de acordo com a legislação vigente, ficando para isto eleito o Foro de 
Pelotas/RS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As deliberações de interesse da sociedade quando tomadas por todos os 
sócios e por essas assinadas, dispensa reunião ou assembleias de sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O(s) sócio(s) declara(m), sob as penas da lei, que a sociedade se enquadra 
como startup, nos termos da Lei Complementar nº 182, de 2021, sendo os serviços de caráter 
incremental e disruptivo que promovem inovação e tecnologia. 
 
E por estarem assim acordados e contratados, assinam o presente contrato. 
 
 

Pelotas, 28 de outubro de 2025. 
 

WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES 
DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/396.704-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2547745069

Data

29/10/2025

019.224.070-62 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 29/10/2025 09:27:42

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

027.893.230-46 WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES 29/10/2025 09:15:44

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/396.704-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MOODMED ENGENHARIA CLINICA LTDA, de CNPJ
36.897.485/0001-05 e protocolado sob o número 25/396.704-0 em 29/10/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11315236, em 06/11/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Celso Luft.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

027.893.230-46 WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES 29/10/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

019.224.070-62 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 29/10/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

027.893.230-46 WILLIAM RIBEIRO RODRIGUES 29/10/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/10/2025

Documento assinado eletronicamente por Celso Luft, Servidor(a) Público(a), em 06/11/2025, às
09:43.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 06 de novembro de 2025
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